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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ “739? /2025/DLEG

Uruguaiana, 2 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Deigado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Sollcitaçâo de providências.

Senhor Prefeito,

1. Sei-vimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento qQ 1.134, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a revitalização completa da rótula localizada no
cruzamento das -tias Íris ValIs, Coronel Flodoardo da Silva e Pinheiro Machado, no Bairro
CQI-IAB 1, com a devida implantação de medidas de segurança viária, sinalização horizontal,
vertical e placas indicativas.
2. A implantação da sinalização e placas indicativas, é medida preventiva e
corretiva, que Contribuirá para a redução de acidentes, melhoria na fluidez do tráfego e maior
proteção aos pedestres, em especial, idosos e crianças que circulam diariamente na bcalidade.
3. Diante do exposto, solicita-se que o Poder Público, por me o do órgão
competente, prc~idencie a implantação da sinalização, atendendo ao interesse público e
garantindo maior segurança para toda a comunidade.

Atenciosamente,

Ver.JOALCl~ E GONV’LVE’
Pesi’ente
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